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DECRETO N° 100/2021, 
de 09 de fevereiro de 2021. 

 
“Declara expediente normal no 
Poder Público Municipal”. 

 
MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o artigo 30, inciso I, alínea “i” e Artigo 96, Inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município,  

 
Considerando a Lei Municipal nº 645, de 13 de fevereiro de 2004, que 

“Disciplina a instituição de ponto facultativo no Município”, no seu Art. 1º, Parágrafo Único 

“Atendendo razões de interesse público, poderá a administração determinar, excepcionalmente, 

expediente normal em qualquer das datas constantes deste artigo; 

Considerando o Decreto Municipal nº 099/21 de 09 de fevereiro de 2021, que 

“Dispõe sobre medidas de prevenção e enfrentamento da pandemia causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19)” e, em seu Art. 7º, proíbe toda e qualquer tipo de confraternização e 

festividade; 

Considerando a recomendação da Frente Nacional de Prefeitos (FNP) e dos 

órgãos de saúde para redução de aglomerações; 

Considerando que o carnaval não é um feriado nacional. Os dias são 

considerados feriados se estados e municípios assim o determinarem, através de leis específicas. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Declarar expediente normal no Poder Público Municipal, na segunda-

feira (15/02/2021), terça-feira (16/02/2021) e quarta-feira (17/02/2021). 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 09 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

    MAHER JABER MAHMUD 
                      Prefeito Municipal. 

Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 

Temístocles Felício de Bastos 
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